
w da ̂■sía/n,cca ^^cdnea^-ca. d^ W\<ata
^átada d^ (^ao ^^aaéa ENCA:.'.::;HAR'::f>0

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores:

INDICAÇÃO N." 0876

EXECUTIVO, WyijM^ClPAL
SKSAO

Atendendo a reinvindicações de munícipes no bairro

balneário Japurá, que vem sofrendo com a ausência de luminárias na via

pública, devido à insegurança causada pela ausência de iluminação no local,

e dificuldade de locomoção de moradores com deficiência física e idosos.

Essa situação vem favorecendo as ações de criminosos,

onde, as pessoas que por ali trafegam no período noturno tomam-se

vulneráveis a assaltos, causando pânico e desconforto dos moradores daquela

região, bem como a locomoção de deficiente físico e idosos em períodos

notumos, que não conseguem enxergas os obstáculos e buracos existentes na

via, causando risco de acidentes como quedas.

Considerando que essas situações acima descritas, é que

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ALBERTO PEREIRA

MOURÃO, que determine ao setor competente, a elaboração de estudos no
sentido de realizar as instalações necessárias de iluminação pública da Rua

Clodoaldo Amaral, próximo ao número 10 - Viela 1, no bairro Balneário
Japurá. É importantíssimo que ofereça um serviço de iluminação pública de
qualidade, pois, é essencial para a qualidade de vida na locomoção de
moradores com deficiência, na promoção da segurança pessoal e do
patrimônio do munícipe.

Sala Emancipadpr.Qswafdo Toschi, 16 de abril de 2019.

ROMU BRASm REBOüÇ AS
Vereador
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